
   
 

  
 

 

ERRATA Nº 2  DO EDITAL Nº 006/2021-DAC/CETAM 

PROCESSO SELETIVO ABERTO À COMUNIDADE  
EDUCAÇÃO PROFISSIONAL – NÍVEL TÉCNICO / INTERIOR  

 

O Diretor-Presidente do Centro de Educação Tecnológica do Amazonas - CETAM no uso de suas 

atribuições legais e considerando o Edital Nº 006/2021-DAC/CETAM referente ao Processo 

Seletivo, RESOLVE estabelecer o pré-requisito para cursos oferecidos a comunidade indígena, 

conforme abaixo: 

I. Para o curso Técnico de Nível Médio em Enfermagem Indígena relacionado no item 2. 

LOCAL DE REALIZAÇÃO DO CURSO, CURSOS, TURNO E TOTAL DE VAGAS, somente 

poderão participar desta seleção candidatos que tenham concluído o Ensino Médio e possuam 

Registro Administrativo de Nascimento de Índio – RANÍ ou Declaração expedida pela FUNAI. 

MUNICÍPIO DE 

REALIZAÇÃO 

DO CURSO 

CURSOS TURNO 

TOTAL 

DE 

VAGAS 

VAGAS 

PcD 

Beruri 
Técnico de Nível Médio em Enfermagem 

Indígena 
Noturno 40 2 

Borba 

Técnico de Nível Médio em Enfermagem 

Indígena (Aldeias do Rio Mari-Mari e Rio 

Canumã) 

Noturno 40 2 

 

II. O Curso Técnico de Nível Médio em Enfermagem Indígena do município de Borba será 

destinado às Aldeias da Terra Indígena KWATA/Laranjal do Rio Mari-Mari e Rio Canumã 

III. DA ENTREGA DE DOCUMENTOS PARA MATRÍCULA – apresentar os seguintes 

documentos (original e cópia): 

a) Carta de Anuência com assinaturas de 03 (três) lideranças indígenas tradicionais maiores de 

18 anos (Cacique ou Tuxaua, mais duas, em concordância com as comunidades descritas 

neste edital); 

b) Declaração de residentes nas comunidades especificadas no edital, emitidas pelas 

organizações indígenas; 

c) Registro Administrativo de Nascimento de Índio – RANÍ ou Declaração expedida pela FUNAI; 

d) Carteira de Identidade, CPF, Título de Eleitor, Certificado Militar e Comprovante de Residência; 

e) Comprovante de conclusão do Ensino Médio ou equivalente, acompanhado do Histórico 

Escolar; 

f) 02 fotos 3x4. 

 

 

Manaus, 1 de dezembro  de 2021. 

 

 

JOSÉ AUGUSTO DE MELO NETO 

Diretor-Presidente 

 


